
INDICAÇÃO Nº 
1940
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), para ampliação e cuidados dos animais abrigados no canil municipal, do município de Matão. 

JUSTIFICATIVA

O município de Matão, com uma população aproximada de setenta e oito mil habitantes, classificado no grupo 2 do IPRS, para que a sua Secretaria de Saúde, através de sua Zoonoze, possa reformar e ampliar as instalações de seu canil municipal, necessita do apoio do Poder Executivo.

Como o município está crescendo e com o desenvolvimento vêm os problemas, e um deles é o crescimento populacional de cães que em sua maioria, são abandonados nas ruas pelos seus proprietários, acarretando com isto risco de doenças para os seus munícipes.

Com a reforma e ampliação do Canil, o município poderá recolher e tratar estes cães, e com isto dar uma melhor segurança e qualidade de vida à sua população.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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